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9 11 SC 420417 CERRO NEGRO R$ 6.000,00
912 SC 420535 FLOR DO SERTÃO R$ 6.000,00
913 SC 420555 FREI ROGÉRIO R$ 6.000,00
914 SC 420810 I TA I Ó P O L I S R$ 6.000,00
915 SC 420917 JUPIÁ R$ 6.000,00
916 SC 420970 LEBON RÉGIS R$ 6.000,00
917 SC 420980 LEOBERTO LEAL R$ 6.000,00
918 SC 421020 MAJOR GERCINO R$ 6.000,00
919 SC 4 2 11 2 5 MORRO GRANDE R$ 6.000,00
920 SC 421505 RIO RUFINO R$ 6.000,00
921 SC 421520 ROMELÂNDIA R$ 6.000,00
922 SC 421535 S A LT I N H O R$ 6.000,00
923 SC 421680 SÃO JOSÉ DO CERRITO R$ 6.000,00
924 SC 421775 SUL BRASIL R$ 6.000,00
925 SC 421885 UNIÃO DO OESTE R$ 6.000,00
926 SC 421915 VA R G E M R$ 6.000,00

SC Total R$ 132.000,00
927 SP 350120 ÁLVARES FLORENCE R$ 6.000,00
928 SP 350270 APIAÍ R$ 6.000,00
929 SP 350390 ARUJÁ R$ 6.000,00
930 SP 350535 BARRA DO CHAPÉU R$ 6.000,00
931 SP 350660 BIRITIBA-MIRIM R$ 6.000,00
932 SP 350690 BOFETE R$ 6.000,00
933 SP 350800 BURI R$ 6.000,00
934 SP 350910 CAIUÁ R$ 6.000,00
935 SP 350925 C A J AT I R$ 6.000,00
936 SP 350940 CAJURU R$ 6.000,00
937 SP 350945 CAMPINA DO MONTE ALEGRE R$ 6.000,00
938 SP 351020 CAPÃO BONITO R$ 6.000,00
939 SP 3 5 11 0 0 CASTILHO R$ 6.000,00
940 SP 351260 CORONEL MACEDO R$ 6.000,00
941 SP 351360 CUNHA R$ 6.000,00
942 SP 351490 ELIAS FAUSTO R$ 6.000,00
943 SP 351510 EMBU-GUAÇU R$ 6.000,00
944 SP 351565 FERNÃO R$ 6.000,00
945 SP 351610 FLORÍNIA R$ 6.000,00
946 SP 351900 HERCULÂNDIA R$ 6.000,00
947 SP 351925 IARAS R$ 6.000,00
948 SP 351950 IBIRAREMA R$ 6.000,00
949 SP 352030 IGUAPE R$ 6.000,00
950 SP 352042 ILHA COMPRIDA R$ 6.000,00
951 SP 352100 IPERÓ R$ 6.000,00
952 SP 352120 IPORANGA R$ 6.000,00
953 SP 352210 I TA N H A É M R$ 6.000,00
954 SP 352215 I TA Ó C A R$ 6.000,00
955 SP 352240 I TA P E VA R$ 6.000,00
956 SP 352265 ITAPIRAPUÃ PAULISTA R$ 6.000,00
957 SP 352280 I TA P O R A N G A R$ 6.000,00
958 SP 352300 I TA P U R A R$ 6.000,00
959 SP 352320 I TA R A R É R$ 6.000,00
960 SP 352460 JACUPIRANGA R$ 6.000,00
961 SP 352610 JUQUIÁ R$ 6.000,00
962 SP 352620 JUQUITIBA R$ 6.000,00
963 SP 352850 MAIRIPORÃ R$ 6.000,00
964 SP 352990 M I R A C AT U R$ 6.000,00
965 SP 353020 MIRANTE DO PARANAPANEMA R$ 6.000,00
966 SP 353205 MOTUCA R$ 6.000,00
967 SP 353230 NATIVIDADE DA SERRA R$ 6.000,00
968 SP 353284 NOVA CANAÃ PAULISTA R$ 6.000,00
969 SP 353620 PA R I Q U E R A - A Ç U R$ 6.000,00
970 SP 353720 PEDRO DE TOLEDO R$ 6.000,00
971 SP 353780 PIEDADE R$ 6.000,00
972 SP 353970 P L AT I N A R$ 6.000,00
973 SP 354050 PORANGABA R$ 6.000,00
974 SP 354190 QUELUZ R$ 6.000,00
975 SP 354260 REGISTRO R$ 6.000,00
976 SP 354270 RESTINGA R$ 6.000,00
977 SP 354280 RIBEIRA R$ 6.000,00
978 SP 354325 RIBEIRÃO GRANDE R$ 6.000,00
979 SP 354410 RIO GRANDE DA SERRA R$ 6.000,00
980 SP 354350 RIVERSUL R$ 6.000,00
981 SP 354425 ROSANA R$ 6.000,00
982 SP 354450 RUBINÉIA R$ 6.000,00
983 SP 354540 SALTO GRANDE R$ 6.000,00
984 SP 354550 S A N D O VA L I N A R$ 6.000,00
985 SP 354625 SANTA CRUZ DA ESPERANÇA R$ 6.000,00
986 SP 354680 SANTA ISABEL R$ 6.000,00
987 SP 354950 SÃO JOSÉ DA BELA VISTA R$ 6.000,00
988 SP 354960 SÃO JOSÉ DO BARREIRO R$ 6.000,00
989 SP 355020 SÃO MIGUEL ARCANJO R$ 6.000,00
990 SP 3 5 5 11 0 SARAPUÍ R$ 6.000,00
991 SP 355180 SETE BARRAS R$ 6.000,00
992 SP 355255 SUZANÁPOLIS R$ 6.000,00
993 SP 355350 TA P I R A Í R$ 6.000,00
994 SP 355380 TA Q U A R I T U B A R$ 6.000,00
995 SP 355430 TEODORO SAMPAIO R$ 6.000,00

SP Total R$ 414.000,00
996 SE 280020 AQUIDABÃ R$ 6.000,00
997 SE 280040 ARAUÁ R$ 6.000,00
998 SE 280067 BOQUIM R$ 6.000,00
999 SE 280130 CAPELA R$ 6.000,00

1000 SE 280140 CARIRA R$ 6.000,00
1001 SE 280160 CEDRO DE SÃO JOÃO R$ 6.000,00
1002 SE 280170 CRISTINÁPOLIS R$ 6.000,00
1003 SE 280190 CUMBE R$ 6.000,00
1004 SE 280280 INDIAROBA R$ 6.000,00
1005 SE 280440 NEÓPOLIS R$ 6.000,00
1006 SE 280470 NOSSA SENHORA DE LOURDES R$ 6.000,00
1007 SE 280490 PA C AT U B A R$ 6.000,00
1008 SE 280540 POÇO REDONDO R$ 6.000,00
1009 SE 280550 POÇO VERDE R$ 6.000,00
1010 SE 280570 PROPRIÁ R$ 6.000,00
1 0 11 SE 280580 RIACHÃO DO DANTAS R$ 6.000,00
1012 SE 280700 SÃO MIGUEL DO ALEIXO R$ 6.000,00
1013 SE 280710 SIMÃO DIAS R$ 6.000,00
1014 SE 280750 TOMAR DO GERU R$ 6.000,00
1015 SE 280760 UMBAÚBA R$ 6.000,00

SE Total R$ 120.000,00

1016 TO 170025 ABREULÂNDIA R$ 6.000,00
1017 TO 170040 ALMAS R$ 6.000,00
1018 TO 170130 ARAGOMINAS R$ 6.000,00
1019 TO 170190 ARAGUACEMA R$ 6.000,00
1020 TO 170220 A R A G U AT I N S R$ 6.000,00
1021 TO 170270 AURORA DO TOCANTINS R$ 6.000,00
1022 TO 170380 BURITI DO TOCANTINS R$ 6.000,00
1023 TO 170382 CACHOEIRINHA R$ 6.000,00
1024 TO 170384 CAMPOS LINDOS R$ 6.000,00
1025 TO 170410 CENTENÁRIO R$ 6.000,00
1026 TO 170560 CONCEIÇÃO DO TOCANTINS R$ 6.000,00
1027 TO 170600 COUTO MAGALHÃES R$ 6.000,00
1028 TO 170720 DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS R$ 6.000,00
1029 TO 170900 G O I AT I N S R$ 6.000,00
1030 TO 171050 I TA C A J Á R$ 6.000,00
1031 TO 171090 I TA P I R AT I N S R$ 6.000,00
1032 TO 1 7 11 8 0 JUARINA R$ 6.000,00
1033 TO 171215 L AVA N D E I R A R$ 6.000,00
1034 TO 171240 LIZARDA R$ 6.000,00
1035 TO 171245 LUZINÓPOLIS R$ 6.000,00
1036 TO 171270 M AT E I R O S R$ 6.000,00
1037 TO 171280 MAURILÂNDIA DO TOCANTINS R$ 6.000,00
1038 TO 171360 MONTE DO CARMO R$ 6.000,00
1039 TO 171430 NAZARÉ R$ 6.000,00
1040 TO 171500 NOVA ROSALÂNDIA R$ 6.000,00
1041 TO 171510 NOVO ACORDO R$ 6.000,00
1042 TO 171570 PA L M E I R A N T E R$ 6.000,00
1043 TO 171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS R$ 6.000,00
1044 TO 171830 PRAIA NORTE R$ 6.000,00
1045 TO 171850 RECURSOLÂNDIA R$ 6.000,00
1046 TO 171855 RIACHINHO R$ 6.000,00
1047 TO 171870 RIO DOS BOIS R$ 6.000,00
1048 TO 171875 RIO SONO R$ 6.000,00
1049 TO 171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS R$ 6.000,00
1050 TO 171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS R$ 6.000,00
1051 TO 172000 SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS R$ 6.000,00
1052 TO 172010 SÃO BENTO DO TOCANTINS R$ 6.000,00
1053 TO 172015 SÃO FÉLIX DO TOCANTINS R$ 6.000,00
1054 TO 172080 SÍTIO NOVO DO TOCANTINS R$ 6.000,00
1055 TO 1 7 2 11 0 TO C A N T Í N I A R$ 6.000,00
1056 TO 172130 T U P I R AT I N S R$ 6.000,00

TO Total R$ 246.000,00
Total Geral R$ 6.336.000,00

PORTARIA Nº 621, DE 7 DE ABRIL DE 2016

Estabelece recursos do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incor-
porado ao limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do
Maranhão e Município de Bacabal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Ofício nº 007/2016/SEMUS, de 8 de janeiro de 2015, da Secretaria Municipal
de Saúde de Bacabal, Estado do Maranhão;

Considerando a Resolução CIB/MA nº 44, de 04 de abril de 2016 da Comissão Interg e s t o r e s
Bipartite do Estado do Maranhão que aprova a recomposição do limite financeiro do Município de
Bacabal; e

Considerando a ampliação da oferta de serviços prestados à população usuária do Sistema
Único de saúde-SUS, no Município de Bacabal, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais)
a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Maranhão e
Município de Bacabal.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de
Saúde de Bacabal.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

PORTARIA Nº 622, DE 7 DE ABRIL DE 2016

Estabelece recursos do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incor-
porado ao limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado de
Pernambuco e Município de Recife.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Ofício nº 341/2016-GAB-SS, de 6 de abril de 2016, da Secretaria Municipal de
Saúde de Recife, Estado de Pernambuco;

Considerando a Resolução CIB/PE nº 2858, de 4 de abril de 2016 da Comissão Inte rg e s t o r e s
Bipartite do Estado de Pernambuco que aprova a recomposição do limite financeiro do Município de
Recife; e

Considerando a ampliação da oferta de serviços de urgência e emergência pediátrica no Mu-
nicípio de Recife, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e
duzentos mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de
Pernambuco e Município de Recife.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de
Saúde de Recife.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO
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